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	                        PARECER MELHORIA HABITACIONAL

Compareceu na Assistência Social (Gestão) a Sra. Silvana Panaçol dos Santos                                 CPF 055304189-45 para requisitar a melhoria habitacional de sua residência. A senhora Silvana relata que no momento sua situação não lhe permite gastos extras.
O estudo foi realizado e o usuário encontra-se em situação de vulnerabilidade social e sem condições de realizar a melhoria sem o auxílio desta Secretaria que tem como embasamento a Lei Municipal de Habitação 2.659 de 20/06/2022, referente a Melhoria de Habitabilidade da Politica Municipal de Habitação de Abelardo Luz – SC.
Vale ressalta que o direito à moradia digna está implantado desde 1948 na Declaração dos Direitos Humanos e propagado na Constituição de 1988 na E.C. 26/00 art.6º.
[bookmark: _GoBack]Diante do exposto e embasado na referida Lei que tem como intuito atender famílias de baixa renda, residentes neste município somos favoráveis à concessão do Benefício Eventual de Melhoria Habitacional a Sra. Silvana Panaçol dos Santos.

                                                                                                                 

				                                                 Abelardo Luz, 28 de março  de 2024.

Edna Rodrigues da Silva Veiga
    Assistente Social
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